
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO N° 58 /89

CONSIVERAHVO o Parecer da Comiiião de Poíltica Vocente,

RESOLVE:

AaZ. 29 - Revogam-ie ai diipoiiçõei em contrãrco.

SALAOPAS SESSÕES,

)

“:2. UUFES.R-82

\ /~X / X

ROMULO augusto penina

PRESIPENTE

lAr- i o-lO -CL4

á/lí. 19 - Adotar ai Normai contidai nai Reioiuçãei núme- 
roi 10/83 e 14/83 do CEPE, para Abertura de Concurco Público de Pro
vai e TlxuJLoi para provimento de emprego de Pro/eaor, no Vepartamen- 
to de Proteie Ventaria do Centro Biomedieo da UFES, para preenchimen
to de nove (9) vagcu, iendo 5 (cóico) de Pro^eaor Auxiliar na Area 
de Prõteie, ei?7 regime de 20 (vinte) horai iemanaii; 3 (trêi) de Pro- 
óeiior Aatótente na Area de Oentcitiea, em regime de 20 (vinte) ho
rai iemanaii e, uma (1) vaga de Pro^eaor Aaiitente na Area de Prõte 
ie-Buco-Maxilo-Facial., também em regime de 20 (vinte) horai iemanaii 
de trabalho.

0 CONSELHO VE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO VA UN1VERS1VAVE 
FEVERAL VO ESPÍRITO SANTO, no mo de íuoí atribuiçoei Legaii e eita- 
tutartai, tendo em viita o qae eonita do Proeeao n9 5281/89-68 - Ve- 
partamento de ?roteie VeniÕAia do Centro Eiomédieo; e

16 VE OUTUBRO VE 1989


